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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

Este Termo de Referência reúne o conjunto de informações necessárias e as 

condições mínimas exigíveis para realização de serviços de SONDAGEM em terreno 

de propriedade deste município, localizado no bairro Pouso Alegre (22° 7'50.90"S; 

42°54'18.65"O), em São José do Vale do Rio Preto - RJ. 

 

1 - Área de Intervenção dos pontos – Pouso Alegre 

 

 DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

1 MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE 
EQUIPAMENTO E EQUIPE DE SONDAGEM E 
PERFURACAO A PERCUSSAO, COM 
TRANSPORTE DE 51 A 100KM 

  UN 1,00 

2 SONDAGEM A PERCUSSAO, EM TERRENO COMUM, 
COM ENSAIO DE PENETRACAO, DIAMETRO 3", 
INCLUSIVE DESLOCAMENTO DENTRO DO 
CANTEIRO E INSTALACAO DA SONDA EM CADA 
FURO. 

   M 93,00 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

   SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  

 
 

Critério de análise da proposta: O objeto em questão deverá seguir o critério de análise de 

valor global, uma vez que é inviável fracioná-lo. 

Localização dos furos: Os furos de sondagem serão realizados na base do talude, conforme 

os pontos indicados na Imagem 01. Serão executados treze furos, cada um com profundidade 

de 7 metros. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

Considerando as características geotécnicas da área em questão e a necessidade de garantir a 

estabilidade e segurança da intervenção proposta, faz-se imprescindível a realização de um 

estudo detalhado da área de intervenção. 

Tal estudo será fundamental para fornecer subsídios técnicos ao projeto, permitindo a 

definição adequada do tipo de estrutura a ser adotada, suas dimensões, profundidade de 

fundação, bem como a identificação de possíveis instabilidades no terreno. A ausência de 

dados geotécnicos pode comprometer a eficiência, durabilidade e segurança da solução a ser 

implementada. 

Dessa forma, justifica-se a necessidade de execução de sondagens, a fim de assegurar que o 

projeto seja desenvolvido com base em informações consistentes e adequadas às condições 

reais do local. 

 

3. DA ENTREGA 

 

O fornecimento dos produtos deverá ocorrer em remessa única dos serviços 

solicitados. Os documentos deverão ser entregues em no máximo 30 (trinta) dias corridos 

contados a partir do memorando autorizativo, podendo ser prorrogado em um prazo igual à 

20 dias, caso necessário. 

Deverão ser entregues os seguintes documentos ao setor técnico da secretaria de 

planejamento (em formato digital e físico, se solicitado). 
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 Relatório Fotográfico (PDF); 

 Laudo Técnico de Sondagem (PDF); 

 ART ou TRT (PDF); 

 Demais documentos se por ventura solicitados. 

. 

4. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO 

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria de Planejamento e Gestão 

através dos Fiscais, conforme informados abaixo: 

- Matheus Elias Pereira – Diretor Técnico; 

- Maria Luiza Ferreira Izidoro – Diretora de Administração Geral. 

 

 

São José do Vale do Rio Preto, em 12 de novembro de 2025. 

 

Matheus Elias Pereira 

Diretor Técnico 

Matrícula: 6.362 


